Intlmar

“Exigir-se a prova de qui-
taglic da divida ativa antes
da alienac¢do judicial, na fa-
léncia,
problemas praticos que en-
volvem processos dessa na-
tureza; condicionar o pros-
seguimento & concordancia
da Fazenda é retirar do Po-
der Judicidrio uma de suas
prerrogativas e obstar o
cumprimento de sua finali-
dade.”

Essa afirmacéo ¢ do juiz
da 25¢ Vara Civel de S#o
Paulo, constante de despa-
cho em processo de falén-
cia, a propésito do artigo 31
da recente lei de cobranca
da divida ativa (Lei n?
6.830/80). O artigo dispde
que, “nos processos de fa-
1éncia, concordata, liquida-
¢80, inventario, arrolamen-
to ou concurso de credores,
nenhuma alienac¢do seré ju-
dicialmente autorizada sem
a prova de quitacéo da divi-

é desconhecer os’

azenda para
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da ativa ou a concordéncia
da Fazenda ptblica’’.

0 assunto foi trazido a dis-
cusséo pelo sindico da falén-
cia, em funcdo da responsa-
bilidade fiscal atribuida pe-
la mesma lei a administra-
dores de concordatas, falén-
cias, liquida¢fo, inventd- -
rios, insolvéncias e concur-
sos de credores no caso de,
antes de garantidos os cré-
ditos da Fazenda publica,
“alienarem ou derem em
garantia quaisquer dos bens
administrados’’. Nessa hi-
pétese, segundo a lei, a res-
ponsabilidade sera solid4-
ria, até o valor dos bens
transferidos ou dados em
garantia.

Para o juiz, a intencédo da
Lei n? 6.830/80 “‘parece ter
sido a de provocar a parali-
saco dos processos de fa-
1éncia, concordata, liquida-
¢80, inventario, arrolamen-
to ou concurso de credores,
como se depreende da infe-
liz redacéo dada ao artigo
31", Acrescentando que ‘‘le-
gislar é facil, dificil mesmo
é cumprir leis mal elabora-
das ou afastadas da realida-
de”, 0 juiz mandou cumprir
a norma do artigo 31 pela in-
timacdo, por mandado, dos
representantes da Fazenda,
concedendo-lhes o prazo de
ciﬂnco dias para manifesta-
cfo.

0 siléncio da Fazenda
nesse prazo, concluiu o juiz,

‘implicard concordincia

prevista na lei. “E, se dis-
corddncia houver”, disse,
‘a0 juiz caberd examinar
08 motivos alegados para
acolhé.los ou ndo.” Além
disso, o juiz ordenou tam-
bém a designacdo de dia e
hora para a venda dos bens
arrecadados, mediante pro-
postas, ‘‘se oposicdo ndo
houver”, ressalvada dessa
forma a responsabilidade

- do sfndico. O processo de fa-

léncia tem on? 1.167/77. _



